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CHAMADA PÚBLICA PNAE 001/2024 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA O PROGRAMA NACIONAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

       CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS N. º 010/2025 
 

 
Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges de 
Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO GOMES MASSULO, brasileiro, solteiro, 
administrador, inscrito no CPF/MF sob o n.º 024.827.570-45, portador da R.G n.º 5099955949, residente e 
domiciliado na Rua São Paulo, nº 406, bairro Pitangueiras, neste Município, neste ato denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, COOP DOS TRABALHADORES ASSENT REGIAO PORTO ALEGRE LTDA 
inscrito(a) no CNPJ/CPF/MF sob o n.º 01.112.137/0001-09,  DAP: RS012023.02.000001328CAF, com sede na 
Estrada da Arrozeira nº 2.500, Assentamento Integração Gaúcha, em Eldorado do Sul (RS), CEP: 92990.000, por 
sua procuradora ANDRESSA FIGLERSKI KUFFEL brasileira, solteira, cargo Representante Comercial, portador 
da cédula de identidade nº 5104475677 SSP e CPF: 027.985.260-60, residente na Rua Pôr do Sol nº 95, Irga – 
Eldorado do Sul/RS, neste ato denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que dispõe, a Lei nº. 
11.947/2009, Resolução nº. 06/2020 FNDE e a Resolução nº. 21/2021 que altera a redação do Artigo 39 da 
Resolução 06/2020 FNDE, e, subsidiariamente  às disposições da Lei nº 14.133 de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente o PROCESSO DE CHAMADA PÚBLICA PNAE nº 001/2024 mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto do presente contrato consiste na aquisição de gêneros 

alimentícios perecíveis e não perecíveis da agricultura familiar para as Escolas Municipais de Educação 
Infantil, Ensino Fundamental e Filantrópicas conveniadas com o Município, conforme memorando nº 
1111/2024 – SEMED de novembro de 2024 e termo de pedido de compra nº 2024/3542 de 08 de novembro de 
2024. 

 
1.1- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
1.1.1- A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos 

cardápios de alimentação escolar para o ano letivo de 2025, elaborados pela nutricionista do Município.  
1.1.2- Nos referidos preços de aquisição dos gêneros alimentícios já estão inclusas despesas com 

frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 
 
 

ITEM QTD UNID EMB ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

04 2.000 KG 5KG 

Arroz branco. Polido tipo I, classe longo e fino, 
pacote de 5 kg, grãos inteiros, sem presença de 
grãos mofados e/ou carunchados e livres de sujeira, 
em embalagem plástica resistente e transparente. 

R$ 36,08 R$ 72.160,00 

 
16 

 
2.000 

 
KG 

 
KG 

Feijão preto tipo 1. Novo, pacote de 1 kg, de 1ª 
qualidade, sem presença de grãos mofados e/ou 
carunchados, em embalagem plástica resistente e 
transparente, deve constar na embalagem 
prazo de validade de no mínimo 6 meses. 

R$ 10,14 R$ 20.280,00 

VALOR TOTAL: R$ 92.440,00 

 
 
1.1.3- São anexos a este instrumento e vinculam esta aquisição, independentemente de 

transcrição: 
1.1.3.1-  O Termo de Referência 
1.1.3.2-   O Edital de Licitação e seus anexos 
1.1.3.3-   A Proposta do Contratado 
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CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA:  
A aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária para manutenção da alimentação escolar 

das escolas municipais de ensino infantil e fundamental de Santo Antônio da Patrulha, bem como, atender a 
Resolução nº 06/2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. a qual cita em seu artigo 29: “Do total dos 
recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser 
utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas, conforme o art. 14, da Lei nº 11.947/2009.” 

Justifica-se, também, a compra de alimentos para a APAE, por ser mantenedora da Escola de 
Educação Especial Pica-Pau Amarelo, e atender alunos do munícipio que requerem atendimento especial. O 
munícipio recebe recurso federal para o subsídio da alimentação nesta unidade. 

Da mesma forma, justifica-se a compra de gêneros alimentícios para AABB em virtude de 
convênio entre a fundação e o município, pois alunos da rede municipal são atendidos na AABB. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE ENTREGA:  
3.1- Os produtos não perecíveis deverão ser entregues em até 03 (três) dias úteis após pedido 

realizado pelo(s) fiscal(s) do contrato diretamente no seguinte local: Depósito da alimentação escolar, situado 
na Av. Borges de Medeiros, 482, bairro Cidade Alta, no horário das 8h30min às 11h30min e das 13h30min 
às 16h30min, de segunda a sexta-feira. 

3.1.1- Os produtos perecíveis deverão ser entregues sempre nas segundas-feiras diretamente nos 
locais relacionados na tabela abaixo, salvo nas escolas identificadas como ”interior”, que deverão ser realizadas 
no depósito da alimentação escolar nas segundas, terças e quartas-feiras das 8h às 10h, conforme acordado 
previamente no pedido. 

3.1.2- A critério da administração o horário de entrega poderá será alterado. Em caso de 
mudança de endereço de alguma unidade escolar, o fornecedor será imediatamente avisado e deverá 
cumprir a nova rota de entrega. 

 
 

ESCOLA ENDEREÇO 

E.M.E.F. Ângelo Tedesco Rua Capitão Antônio Nunes Benfica, nº371. Bairro Vila Assis Brasil 

E.M.E.F. Ant. Laureano C. Filho Rua Alcides Cardeal de Souza, nº 232. Bairro Vila Laureano 

E.M.E.F. Madre Teresa Rua Alípio Selistre, nº 177 

E.M.E.F. Nercy Rosa Rua Adelaide Peixoto Monteiro, nº 255. Bairro Madre Teresa 

E.M.E.F. N. Senhora de Fátima Rua Otávio Luís da Silveira, nº 31. Bairro Lomba da Páscoa 

E.M.E.F. Santa Inês 1 Rua Oscar Ferreira de Jesus, nº 116. Bairro Bom Princípio 

E.M.E.F. Santa Inês 2 Rua Francisco Borges de Lima, nº 713. Bairro Bom Princípio 

APAE Rua Marcolino de Carli, n° 396. Bairro Pindorama 

E.M.E.I. Fatia do Sol Rua Travessa Paladino nº 65. Bairro Madre Teresa. 

E.M.E.I. Menino Deus Rua Adelaide Peixoto Monteiro, nº 227. Bairro Menino Deus. 

E.M.E.I. Moranguinho Senador Alberto Pascoalini, nº 56. Loteamento Solar. 

E.M.E.I. Pequeno Aprendiz Rua João Pedroso da Luz, nº 1584. Bairro Várzea. 

E.M.E.I. Pinguinho de Gente Rua Oscar Ferreira de Jesus, nº 214. Bairro Bom Princípio. 

E.M.E.I. Soneca Rua Tomás Bento Cardoso, nº 104. Bairro Lomba da Páscoa 

E.M.E.I. Baby Pinguinho Av. Coronel Victor Villa Verde, nº 790. Bairro Pitangueiras 

E.M.E.I. Algodão Doce Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.I. Balão Mágico Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.I. Bem-me-quer Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.I. Costinha Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.I. Ilha Encantada Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 
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E.M.E.F. Doze de Outubro Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.F. Érico Verissímo Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.F. Manoel Machado Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.F. José de Anchieta Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.F. José Antunes Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.F. José Inácio M. Ramos Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.F. José Telmo Martins Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

E.M.E.F. Nossa Sra. Medianeira Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

AABB Comunidade Interior. Entrega no depósito alimentação escolar. 

 
3.2- Os produtos deverão estar embalados separadamente com a identificação/nome da escola e 

conforme a quantidade pedida e deverão estar de acordo com as características organolépticas (coloração, odor, 
sabor, consistência, maturação) apropriadas para consumo.  

3.3- Os produtos estarão sujeitos à devolução caso não atendam às especificações exigidas no 
edital e neste instrumento, caso este, em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca 
imediata do produto. 

3.4 - As caixas de transporte dos produtos deverão ser de material plástico, vazadas e limpas. Não 
devem apresentar sujidades impregnadas tanto interna quanto externamente e nem restos de alimentos 
anteriormente transportados, como folhas, cascas ou migalhas. 

3.5- Os produtos com data de validade expirada não serão aceitos quando sua validade não 
estiver de acordo com o indicado. 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO CONTRATO:  
4.1- O presente contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2025. 
4.2- Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da data do documento, 

prevalecerá a data da última assinatura. 
4.3- A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado por meio de Portaria 

Específica. 
4.4- Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de 

Fornecimento de Gêneros Alimentícios, de acordo com a minuta de contrato em anexo.  
4.5- O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve 

respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP)/ano.  
4.6- Os gêneros alimentícios a serem entregues ao contratante serão os definidos na chamada 

pública de compra, podendo ser substituídos quando ocorrer à necessidade, desde que os produtos substitutos 
constem na mesma chamada pública e sejam correlatos nutricionalmente e que a substituição seja atestada pelo 
RT, que poderá contar com o respaldo do CAE. 

4.7- A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação se processará de acordo com o 
que estabelecem os artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e em casos  omissos, a 
legislação civil em vigor. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - O valor contratual é de R$ 92.440,00 (Noventa e dois mil, quatrocentos 

e quarenta reais). 
5.1- O pagamento será efetuado, em até 15 (quinze) dias após cada entrega e aceitação de cada 

remessa dos produtos, mediante a apresentação dos respectivos documentos de cobrança, em nome da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no qual, deve estar discriminado tudo o que foi entregue, e 
deverá ainda constar, na Nota Fiscal, os dados bancários para pagamento, o número da Licitação e o 
número da Nota de Empenho prévio, emitida por esta Prefeitura. 

5.2- O CNPJ/CPF da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório. 

5.3- O pagamento somente será realizado após liberação realizada pela fiscal do contrato. 
5.4- Havendo atraso no pagamento do objeto contratual, o contratante pagará juros de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 
5.5- Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
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5.6- Nos referidos preços de aquisição dos gêneros alimentícios já estão inclusas despesas com 
frete, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 

5.7- Conforme determinação legal, não serão aceitas notas de produtor modelo-4 para aquisição 
de produtos da agricultura familiar destinados à alimentação escolar devendo ser emitida NF-e (Nota Fiscal 
Eletrônica). 

 
CLÁUSULA SEXTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
 
DOTAÇÃO: 2025/716 – Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
PROGRAMA DE TRABALHO: 05.02.12.365.0005.2026 – Manut. do Prog. De Alim. Escolar 
Educação Infantil 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte de recurso: 1552 – Transf. de Recursos do FNDE ref. ao PNAE 
RUBRICA: 3.3.90.30.00.00.00- GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
 
DOTAÇÃO: 2025/624 – Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
PROGRAMA DE TRABALHO: 05.02.12.361.0005.2025 – Manut. do Prog. de Alim. Escolar 
Ensino 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte de recurso: 1552 – Transf de Recursos do FNDE ref. ao PNAE 
RUBRICA: 3.3.90.30.07.00.00.00- GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - É RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
7.1- O pagamento, conforme determinado na cláusula terceira do presente contrato. 
7.2- A fiscalização do serviço contratado, para exigir o fiel cumprimento do objeto contratual. 
 

 
CLÁUSULA OITAVA - É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
8.1- Atender a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização 

legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal 
aplicáveis.  

8.2- O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o cronograma de 
entrega elaborado pelo Setor de Alimentação Escolar desta Prefeitura. 

8.3- Os produtos deverão atender ao disposto na Legislação de alimentos estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.  

8.4- Fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta chamada pública durante a 
vigência do contrato que será até 31 de dezembro de 2025. 

8.5- Responsabilidade exclusiva de ressarcir eventuais prejuízos decorrentes da má qualidade dos 
produtos ou do atraso no fornecimento.  

8.6- Os fornecedores deverão manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital.  

8.7- Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência da execução do 
objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades.  

8.8- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 
que eventualmente apure ter ocorrido no fornecimento dos produtos.  

8.9- Efetuar a troca dos gêneros alimentícios, objeto deste contrato, caso não estejam de acordo 
com o exigido. 

8.10- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.11- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE.  

8.12- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 
expressa autorização do CONTRATANTE.  

8.13- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais que correrão por conta exclusivas da CONTRATADA. 
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8.14- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho. 

8.15- Manter em estoque e em condições de uso, os objetos licitados. 
 
CLÁUSULA NONA-   DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 
156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021); 

d) Multa: 
d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “d” 
d.2) moratória de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

d.3) O atraso superior a 02 meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n.º 
14.133/2021. 

d.4) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, previstas nas alíneas “c”, “e” , “f”, “g” e “h”. 

d.5) As penalidades de multa serão atualizadas pelo índice do IPCA. 
 
9.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n.º 14.133/2021); 
9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021); 
9.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021); 
9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei n.º 14.133/2021); 

9.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
9.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos no art.159 da referida Lei. 

9.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO  
As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e legais aplicáveis. Quando a rescisão for por interesse público, o 
CONTRATANTE avisará à CONTRATADA com a antecedência mínima de 15 dias, sem que ao mesmo caiba 
quaisquer indenizações, resguardo o pagamento pelos serviços já executados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATANTE pagará 

juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório na 

Modalidade de CHAMADA PÚBLICA PNAE 001/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Aplica-se ao presente contrato o disposto no art. 89 da Lei 

14.133/2021, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, em 
casos omissos, a Legislação Civil em vigor. 

 
 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo 
Antônio da Patrulha para solucionar todas as questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- O extrato do presente contrato será publicado no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe o artigo 94, da Lei 14.133/2021. 
 
 



 

 
 

Ref. ao Contrato nº 010/2025 -  CHAMADA PÚBLICA PNAE 001/2024 

 

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em razão da inexistência de exigência legal, fica dispensada a 
assinatura das testemunhas e do fiscal. 

 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em quatro vias de igual teor 

e forma. 
 
 
 
Santo Antônio da Patrulha, 06 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
RODRIGO GOMES MASSULO 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
____________________________________________________________________ 
 COOP DOS TRABALHADORES ASSENT REGIAO PORTO ALEGRE LTDA 

     CONTRATADA 
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